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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1265/2011. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 1265/11 PARA DETERMINAR QUE A 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO SE PRONUNCIE APENAS 
QUANTO A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 132 e 134 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º O artigo 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 132. Em cada município haverá, no mínimo, um 
Conselho Tutelar, composto de cinco membros, escolhidos 

pela comunidade local para mandato de três anos, sendo 
livre o número de reconduções. (NR)” 

Art. 3º O artigo 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e 
horário de funcionamento do Conselho Tutelar e sobre a 
remuneração de seus membros. 

.....................................(NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei foi apresentado na última Legislatura pelo 

eminente deputado Edmilson Valentim (PCdoB-RJ). Por tratar-se de matéria 

semelhante, o presente PL foi apensado ao PL 4448/2008, de autoria do então 

deputado Nelson Proença (PPS/RS), que por sua vez já tramitava tendo o PL 

6333/2009, de autoria do Dep. Pompeu de Mattos (PDT/RS) a ele apensado. Os dois 

projetos de lei de autoria dos deputados gaúchos tinham o mesmo teor, ou seja, 

definiam a composição mínima do Conselho Tutelar, fixava o mandato em 03 (três) 

anos e permitia a recondução sucessiva de seus membros. 

Já o texto proposto pelo Deputado Edmilson Valentim inovava 

no sentido de garantir a remuneração dos membros dos Conselhos Tutelares, a ser 

definido em leis municipais, dando assim autonomia ao conselheiro para que pudesse 

dedicar-se a nobre função de atuar na proteção e defesa das crianças e adolescentes 

em situação de risco. 

Pela importância do assunto, e considerando o arquivamento 

das três propostas que abordavam esta temática, conforme norma estabelecida no 

artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, reapresento o texto 

proposto por meu colega de partido, por considerar mais abrangente e atender a uma 

necessidade urgente para o bom desempenho dos Conselhos Tutelares. 
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Para melhor justificar a iniciativa proposta, avoco a doutrina 

consolidada, exposta em texto publicado na página eletrônica da rede mundial de 

computadores, BRANCO, Paulo José Azevedo. Natureza jurídica do conselheiro 

tutelar. Jus Navigandi, Teresina, ano 11, n. 1239, 22 nov. 2006. Disponível em: 

<http://jus.uol.com.br/revista/texto/9192>.  

 “...o Conselho Tutelar caracteriza-se por um 
espaço que protege e garante os direitos da criança e do adolescente, no 
âmbito municipal. É uma ferramenta e um instrumento de trabalho nas 

mãos da comunidade, que fiscalizará e tomará providências para impedir a 
ocorrência de situações de risco pessoal e social de crianças e 
adolescentes.(...) 

          Reunindo as características que definem o Conselho Tutelar, 
podemos dizer que este órgão, formado por pessoas, desempenha e 

executa suas atribuições, especificadas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, de forma contínua e ininterrupta (permanente), com 
independência funcional para deliberar e realizar suas ações sem qualquer 
interferência externa (autonomia), não lhe cabendo apreciar e julgar os 

conflitos de interesses (não-jurisdicional), função, esta, própria do Poder 
Judiciário.  
(LIBERATI, Wilson D. et CYRINO, Caio B. "Conselhos e fundos no estatuto 
da criança e do adolescente". São Paulo, Malheiros, 2003, 2ªed., p.125 e 
127) 

Ora, se o exercício da função requer a ação contínua e 

ininterrupta de seus membros, nada mais justo que atualizar a legislação vigente, 

permitindo assim que a vontade da comunidade seja respeitada quando chamada a 

eleger os conselheiros tutelares. Assim como na representação legislativa, onde o 

poder soberano para escolher seus representantes cabe a população, que reconduz 

ao parlamento aqueles que merecem sua confiança, seria incoerente cassar a 

representação de conselheiros atuantes e dedicados, que esta população queira 

reconduzir na função de lhes representar. 

Analisando ainda a natureza e alcance das responsabilidades 

dos conselheiros tutelares, o exercício da função impõe a especialização e um 

conhecimento amplo da legislação referente à proteção da criança e do adolescente. 

Nesse contexto, não há sentido em restringir o tempo em que 

um cidadão, que é reconhecido pela sociedade como alguém com amplo 

conhecimento dos mecanismos de proteção da criança e do adolescente, possa 

exercer sua função de Conselheiro Tutelar. Registre-se, ainda, que o conhecimento é 

adquirido, principalmente, com a própria experiência no exercício da função de 

Conselheiro e, portanto, é de se esperar que quanto maior o tempo que exercer a 

função, melhor será o seu desempenho no cargo. 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/9192/natureza-juridica-do-conselheiro-tutelar
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A comunidade, portanto, deve ter o direito de reconduzir ao 

cargo de Conselheiro Tutelar, quantas vezes julgar necessário, aquele membro que 

já acumulou mais experiência no exercício da função e tem tido bom desempenho. 

Quanto a necessidade de lei municipal prever o funcionamento 

regular e garantir justa remuneração aos conselheiros tutelares, volto a recorrer a 

citações usadas pelo autor identificado acima. 

“O Conselho tutelar tem a característica de ser 

permanente porque desenvolve uma ação contínua e ininterrupta. A 
atuação dos conselheiros não deve sofrer solução de continuidade, sob 
qualquer pretexto. As ocorrências que envolvem os direitos das crianças e 

dos adolescentes não tem dia certo para se manifestar, e as soluções 
devem ser imediatas. (...) 

          Analisando as atribuições do Conselho Tutelar (art. 136 do ECA) e a 
relevância do serviço público prestado, concluímos que ele deve funcionar 
todos os dias da semana, incluindo-se domingos e feriados. 
          Confirmando a assertiva de que o Conselho Tutelar é o responsável 

direto pela atenção primeira à criança e ao adolescente em situação de 
risco pessoal e social, temos que, quanto ao horário de seu funcionamento, 

deve ser integral, ou seja, em dois turnos durante o dia, além de plantões 

para o atendimento das ocorrências, reclamações e denúncias efetuadas 
durante a noite, aos domingos e feriados, pois o desrespeito aos direitos 

infanto-juvenis não tem hora para 

acontecer...................................................................................."  
(LIBERATI, op. cit. p.126 e 145) 

Se a atuação do conselheiro tutelar exige dedicação integral 

para o pleno exercício de suas funções e de acordo com entendimentos firmados em 

algumas cortes de contas que entendem ser proibido o acúmulo de funções de 

conselheiro com outras atividades remuneradas, por absoluta incompatibilidade de 

carga horária: o Conselheiro tem de estar sempre disponível para dar 

atendimento integral à criança e ao adolescente, nos termos do art. 225, caput, e 

§ 3º e incisos, da Carta Federal, e do art. 1º do ECA, nada mais justo que este 

representante da sociedade receba remuneração a altura de suas responsabilidades. 

Este dado inclusive é constatado na publicação “Parâmetros 

para criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares”, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que conclui que experiências 

demonstram que em municípios onde o Conselho Tutelar não tem seus integrantes 

subsidiados pela municipalidade e definidos em lei, o atendimento prestado é 

deficiente, assim como insignificante é o número de interessados em assumir a 

função, comprometendo desse modo a própria existência do órgão. 
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para 

que façamos esta atualização da lei e assim possamos continuar contando com a 

dedicação destes anjos da guarda de nossas crianças e adolescentes.  

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2011. 

 
Deputado Assis Melo 

PCdoB/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar composto 

de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma 

recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;   

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações;   

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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